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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 30/2023
ASSUNTO:  Altera os artigos 5º e 6º, da Lei Complementar n° 1.109/2014, que dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e dá outras providências
AUTOR: Prefeito 
O presente projeto visa alterar os artigos 5º e 6º, da Lei Complementar n° 1.109/2014, que dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

A justificativa ressalta que a alteração proposta é necessária para ampliar a gratificação dos integrantes da referida Comissão que é relevante para o município, uma vez que é um órgão especial, que atua no atendimento das ocorrências que necessitam de intervenção imediata da Administração Pública em situações de emergência e socorro às vítimas, nos casos de urgência e calamidade pública.
Quanto a esta comissão, os integrantes analisaram o presente projeto nos aspectos orçamentários, inclusive solicitando a apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro relativo ao exercício de 2025, que, conforme apontado pelo Procurador Legislativo, é necessário constar no processo quando se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa.
Com referido documento recebido, analisado e anexado ao projeto, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de novembro de 2023.

Vereador LELO PAGANI
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